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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ELETRÔNICO
DATA: 03/11/2025 VALOR GLOBAL: R$ 0,00

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 658/2025
PROJETO DE LEI Nº 173/2025

EMENTA
INSTITUI O DIA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE O AUTISMO

PARTES E/OU AUTORES

PROTOCOLO PROTG-146206-1Z0Q4O-0W4T0L
03/11/2025 09:55:09
ORDINÁRIO
PODER LEGISLATIVO

MARCÃO BRAZ

DATA/HORA
REGIME
ORIGEM



 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 
 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
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C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
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PROJETO DE LEI Nº 173/2025 

 

(INSTITUI O DIA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE O 
AUTISMO) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica instituído por esta Lei o Dia Municipal de Conscientização sobre o Transtorno do 
Espectro Autista (TEA), a ser celebrado anualmente em 2 de abril, em consonância com o Dia 
Mundial de Conscientização do Autismo. 

Art. 2º O Poder Executivo poderá promover, durante o mês de abril, ações educativas e 
informativas nas escolas públicas municipais, unidades de saúde e demais espaços públicos, com o 
objetivo de: 

I – informar a população sobre o TEA e suas características; 

II – combater o preconceito e promover a inclusão social; 

III – estimular o respeito às diferenças e à neurodiversidade; 

IV – valorizar o papel das famílias e profissionais que atuam com pessoas autistas. 

Art. 3º As ações poderão ser realizadas em parceria com instituições da sociedade civil, 
universidades, associações de pais e profissionais da área da saúde, educação e assistência social. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 3 de novembro de 2025. 

 

 

MARCÃO BRAZ 
VEREADOR 
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 
 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

 
JUSTIFICATIVA 

 
O Transtorno do Espectro Autista (TEA) é uma condição neurológica que afeta o 

desenvolvimento social, comunicativo e comportamental de milhões de pessoas em todo o 
mundo. 

 
A Organização das Nações Unidas estabeleceu o dia 2 de abril como o Dia Mundial de 

Conscientização sobre o Autismo, com o objetivo de promover o respeito, a inclusão e o 
conhecimento sobre o tema. 

 
A proposta deste projeto visa instituir oficialmente essa data no calendário municipal de 

Votuporanga, criando oportunidades para que a população conheça melhor o TEA, combata o 
preconceito e valorize a diversidade humana. 

 
Ações educativas nas escolas, unidades de saúde e espaços públicos são fundamentais para 

construir uma cidade mais acolhedora e informada. 
 
Além disso, a iniciativa fortalece o papel das famílias, profissionais da saúde, educação e 

assistência social que atuam diretamente com pessoas autistas, reconhecendo seus esforços e 
ampliando o diálogo entre sociedade e poder público. 

 
A aprovação deste projeto representa um avanço na promoção dos direitos das pessoas com 

autismo e reafirma o compromisso de Votuporanga com a inclusão, o respeito e a empatia. 
 

 
MARCÃO BRAZ 

VEREADOR 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 658/2025

MARCOS ROGÉRIO BRAZ 03/11/2025 14:37:04DOCUMENTO ASSINADO

03/11/2025 14:37:04: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). MARCOS ROGÉRIO BRAZ.
03/11/2025 14:37:04: ASSINATURA DO(A) SR(A). MARCOS ROGÉRIO BRAZ EFETIVADA.
03/11/2025 09:56:34: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PROJETO DE LEI Nº 173/2025 de fls.
2/3 - chave de acesso: PROTM-485082-7P1T0M-3O2L2B, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 658/2025 em
03/11/2025 às 09:56:34.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 3 de novembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento CAPA DIGITAL, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 658/2025 em 03/11/2025 às 09:55:10.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO E RECEBIMENTO

DESTINATÁRIO(S)

PROJETO DE LEI Nº 173/2025

STATUS

CERTIFICO e dou fé que o PROJETO DE LEI Nº 173/2025, em epígrafe foi encaminhado ao(s)
destinatário(s) abaixo relacionado(s), em 17/11/2025 às 18:42:27.

MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO
INÍCIO DA TRAMITAÇÃO APÓS LEITURA NO EXPEDIENTE DA 39ª SESSÃO ORDINÁRIA

CONFIRMADOLARISSA MARTA SILVA CARDOSO

Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

Votuporanga/SP, 3 de novembro de 2025.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 3 de novembro de 2025 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI nº 173/2025 à PROCURADORIA LEGISLATIVA para parecer jurídico, 

consoante ao disposto na Resolução nº 1, de 24 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

ENCAMINHADO E RECEBIDO PELA PROCURADORA LEGISLATIVA ROSELAINE CORREIA 

 

 

ROSELAINE CORREIA 

PROCURADORA LEGISLATIVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 658/2025

DANIEL DAVID 04/11/2025 08:11:48DOCUMENTO ASSINADO

04/11/2025 08:11:48: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
04/11/2025 08:11:48: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
03/11/2025 19:14:32: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

ROSELAINE CORREIA 04/11/2025 09:46:33DOCUMENTO ASSINADO

04/11/2025 09:46:33: ASSINADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). ROSELAINE CORREIA.
04/11/2025 09:46:33: ASSINATURA DO(A) SR(A). ROSELAINE CORREIA EFETIVADA.
03/11/2025 19:14:32: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ENCAMINHAMENTO À
PROCURADORIA LEGISLATIVA de fls. 6 - chave de acesso: PROTM-487593-8O7C6L-2F1H3Y, adicionado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 658/2025 em 03/11/2025 às 19:14:32.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 3 de novembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
658/2025 em 03/11/2025 às 19:14:32.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE PUBLICIDADE

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 3 de novembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que a VISIBILIDADE do PROCESSO LEGISLATIVO Nº 658/2025 foi alterada
para PÚBLICO em 03/11/2025 às 19:25:45.
 
Com a alteração da visibilidade para PÚBLICO, o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 658/2025 torna-se
disponível em sua integralidade para o público em geral.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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PROCURADORIA DO PODER LEGISLATIVO DE 

VOTUPORANGA 
 
 
 

 
 
 
 
 

PARECER JURÍDICO Nº: 271 

 

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 

REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº 173/2025 

ASSUNTO: Institui o dia Municipal de conscientização sobre o autismo. 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL. PROCESSO LEGISLATIVO. PROJETO 

DE LEI Nº 173/2025- INSTITUI O DIA MUNICIPAL DE 

CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE O AUTISMO. AUSÊNCIA DE VÍCIO DE 

INICIATIVA-MATÉRIA QUE NÃO SE INSERE EM NENHUMA 

DAQUELAS PREVISTAS NO ROL TAXATIVO DO ARTIGO 24, §2º 

DA CARTA BANDEIRANTE-COMPETÊNCIA LEGISLATIVA 

CONCORRENTE. NORMA ABSTRATA E GENÉRICA QUE INSTITUI 

NO CALENDÁRIO MUNICIPAL SEMANA COM NÍTIDO 

PROPÓSITO INFORMATIVO-LEGISLAÇÃO QUE NÃO INTERFERE 

NA GESTÃO DO MUNICÍPIO E TAMPOUCO VEICULA MATÉRIA 

INSERIDA NA RESERVA DA ADMINISTRAÇÃO - OFENSA AO 

PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES NÃO CONFIGURADA. 

CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE. RECOMENDAÇÃO. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga: 
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I- DO RELATÓRIO 

 

 

Trata-se o presente parecer acerca de análise ao Projeto de Lei nº 

173/2025, de autoria do Vereador Marcão Braz, que “Institui o dia Municipal de 

conscientização sobre o autismo”. 

 

Conforme justificativa apresentada pelo vereador, o incluso Projeto de 

Lei visa instituir oficialmente essa data no calendário municipal de Votuporanga, 

criando oportunidades para que a população conheça melhor o TEA, combata o 

preconceito e valorize a diversidade humana. 

 

Ações educativas nas escolas, unidades de saúde e espaços públicos são 

fundamentais para construir uma cidade mais acolhedora e informada. 

 

Além disso, a iniciativa fortalece o papel das famílias, profissionais da 

saúde, educação e assistência social que atuam diretamente com pessoas autistas, 

reconhecendo seus esforços e ampliando o diálogo entre sociedade e poder público. 

 

Instruem o pedido, no que interessa: (i) Minuta do projeto de Lei n º 

173/2025, com a respectiva justificativa. 

 

Em síntese, eis o relato dos fatos. 

 

Passo a análise Jurídica. 
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II- DA ANÁLISE JURÍDICA 
 
 
II. I. DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA MUNICIPAL 
 
 
O primeiro ponto a ser analisado diz respeito à competência do 

Município para legislar sobre a matéria objeto da proposta legislativa em apreço. 

Vejamos. 

 

É cediço que a Carta Magna de 1988 definiu aos Municípios o poder de 

legislar sobre a sua auto-organização e sobre assuntos de interesse local, bem como 

o poder de suplementar a legislação federal e estadual no que couber. 

 

Cumpre esclarecer que a instituição de datas comemorativas é 

atribuição típica da competência legislativa municipal e, via de regra, tal atribuição 

se materializa com a inclusão de data comemorativa em calendário oficial da cidade, 

mediante designação do dia ou semana via projeto de lei, o qual possui iniciativa 

concorrente. 

 

No que tange à matéria, afigura-se revestida de constitucionalidade, 

pois por força da Carta Magna, os Municípios foram dotados de autonomia 

legislativa, que vem consubstanciada na capacidade de legislar sobre assuntos de 

interesse local, e de suplementar a legislação federal e estadual no que couber, 

encontrando amparo no artigo 30, incisos I e II, da Constituição Federal e no artigo 

8º, incisos I e II, da Lei Orgânica do Município de Votuporanga, vejamos: 
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“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que 

couber”; (grifo nosso) 

 

“Art. 8º Ao Município compete prover tudo quanto diga res-

peito ao seu peculiar interesse e ao bem estar da população, 

cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atri-

buições:  

I - legislar sobre assuntos de interesse local”; 

 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que cou-

ber”; (grifo nosso). 

 

O referido Projeto de Lei, deve ser aprovado por MAIORIA SIMPLES dos 

membros do Legislativo, conforme artigo 40, da Lei Orgânica de Votuporanga: 

 

“Art. 40. As leis ordinárias, os decretos legislativos e as 

resoluções serão aprovadas por maioria simples dos votos, 

presente a maioria absoluta da Câmara Municipal, em um único 

turno de votação, salvo disposições contidas nesta Lei 

Orgânica”. (grifo nosso). 

 

Além disso, a respeito da competência legislativa dos Municípios, é 

importante se fazer referência às brilhantes lições do administrativista Hely Lopes 

Meirelles, o qual de maneira bastante didática elucida o que deve ser entendido 
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por “interesse local” à luz da disposição contida no artigo 30, inciso I, da CF/88. 

Veja-se: 

 

“Interesse local não é interesse exclusivo do Município; não é 

interesse privativo da localidade; não é interesse único dos 

munícipes. Se se exigisse essa exclusividade, essa privatividade, 

essa unicidade, bem reduzido ficaria o âmbito da 

Administração local, aniquilando-se a autonomia de que faz 

praça a Constituição. Mesmo porque não há interesse municipal 

que não o seja reflexamente da União e do Estado-membro, 

como, também, não há interesse regional ou nacional que não 

ressoe nos Municípios, como partes integrantes da Federação 

Brasileira. O que define e caracteriza o “interesse local”, inscrito 

como dogma constitucional é a predominância do interesse do 

Município sobre o do Estado ou da União”. (grifos nossos). 

 

Portanto, o interesse local não deve ser entendido como interesse 

exclusivo do Município, visto que se tal exclusividade fosse exigida, a competência 

constitucional dos Municípios para legislar restaria totalmente aniquilada, 

porquanto não há interesse municipal que não reverbere de alguma forma nos 

interesses da União e dos Estados-membros. 

 

No caso ora analisado, a proposta legislativa tem por finalidade instituir 

o dia municipal de conscientização sobre o autismo, matéria esta que se encontra 

albergada pela competência constitucional deferida aos Municípios para legislar 

sobre “assuntos de interesse local”, na forma acima explicitada. 
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Ademais, o artigo 152, da Lei Orgânica do Município de Votuporanga, 

também confere ao Município a competência para fixação de datas comemorativas, 

senão vejamos: 

 

“Art. 152. Lei Municipal disporá sobre a fixação de datas 

comemorativas.” (grifo nosso). 

 

Portanto, a fixação de datas comemorativas é atribuição que se insere 

efetivamente na competência legislativa municipal, em consonância com as 

disposições do artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, razão pela qual essa 

Procuradoria opina pela constitucionalidade formal do presente projeto de lei, ante 

a competência do Município para legislar sobre a matéria. 

 

II. II. DA INICIATIVA DO PROJETO  
 

 

Neste tópico, será analisada a regularidade do projeto à luz do critério 

da iniciativa, ou seja, a quem compete iniciar o processo legislativo. 

 

Cumpre inicialmente registrar que, o artigo 142, parágrafo único, do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Votuporanga define o rol daqueles que 

estão legalmente autorizados a iniciar o processo legislativo. Confira-se: 

 

“Art. 142. Projeto de lei é a proposição que tem por fim regular 

toda matéria de competência da Câmara e sujeita à sanção do 

Prefeito. 

Parágrafo único. A iniciativa dos projetos de lei será: 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: R
O

S
E

LA
IN

E
 C

O
R

R
E

IA
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 1

7/
11

/2
02

5 
14

:0
3:

31
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-5

02
64

0-
1A

0L
8P

-4
Z

2B
3P

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000016

PL 00658/2025



 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

7 
 

I - do Vereador; 

II - da Mesa da Câmara; 

III - do Prefeito; e 

IV - de cidadãos, nos termos da Lei Orgânica”. (grifo nosso). 

 

No caso em apreço, o Autor da proposta legislativa é o Vereador 

Marcão Braz, o qual apresentou projeto de lei visando instituir o dia municipal de 

conscientização sobre o autismo. 

 

Dessa forma, o ponto central a ser analisado no presente tópico é 

verificar se a matéria versada na proposta legislativa em análise adentra ou não no 

rol de matérias de iniciativa reservada por parte do Chefe do poder Executivo 

Municipal. Vejamos. 

 

De início, destaca-se que, quanto à iniciativa para deflagração do 

processo legislativo, as hipóteses de iniciativa reservada do Prefeito Municipal estão 

expressamente previstas no artigo 61, §1º, inciso II, da Constituição Federal de 1988, 

as quais se aplicam por simetria no âmbito municipal, por se tratarem de normas de 

reprodução obrigatória por parte de todos os entes federativos. 

 

É importante registrar que, o Supremo Tribunal Federal (STF) já firmou 

o entendimento no sentido de que as hipóteses de iniciativa reservada por parte do 

Chefe do Poder Executivo estão taxativamente previstas no artigo 61, §1º, incisos I 

e II, da Constituição Federal de 1988, em rol numerus clausus, não se permitindo 

interpretação ampliativa do mencionado dispositivo constitucional para abarcar 
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outras matérias, conforme se pode verificar pelos precedentes jurisprudenciais 

firmados em sede de julgamento de Ações Diretas de Inconstitucionalidades. 

 

Dessa forma, com exceção das matérias expressamente previstas no 

artigo 61, §1º, incisos I e II, da CF/88, todas as outras matérias são inalcançáveis pela 

inconstitucionalidade formal subjetiva (vício de iniciativa), tendo em vista que a 

interpretação dada pela Suprema Corte é restritiva, e não amplia o rol taxativo 

previsto pelo legislador constituinte. 

 

De outro lado, conforme Lei Orgânica do Município de Votuporanga, é 

competência Privativa do Prefeito: 

 

“Art. 38. A iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, ao Pre-

feito e ao eleitorado que a exercerá sob a forma de moção arti-

culada, subscrita, no mínimo, por cinco por cento do total do 

número de eleitores do Município, ressalvadas as hipóteses de 

iniciativa privada.  

Parágrafo único. É da competência privativa do Prefeito a ini-

ciativa de leis sobre:  

I - plano plurianual;  

II - diretrizes orçamentárias;  

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores municipais;  

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na admi-

nistração direta, indireta e fundacional, bem como a fixação da 

respectiva remuneração, exceto as fundações de direito privado 
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instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público e o previsto no in-

ciso XIII do art. 20; e  

VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos da administração 

pública municipal direta, indireta e fundacional, exceto as 

fundações de direito privado instituídas e/ou mantidas pelo 

Poder Público”. (grifo nosso). 

 

Nesse sentido, também dispõe o Regimento interno da Câmara de 

Votuporanga: 

 

“Art. 144. É da competência privativa do Prefeito a iniciativa de 

leis sobre: 

I - plano plurianual; 

II - diretrizes orçamentárias; 

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores públicos; 

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na 

Administração Direta, Indireta e Fundacional, bem como a 

fixação da respectiva remuneração, exceto as fundações de 

direito privado instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público e o 

previsto na Lei Orgânica do Município.  

VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos na Administração 

Pública Municipal Direta, Indireta e Fundacional”. (grifo nosso). 

 

O projeto não invade a competência privativa do Executivo, pois não 

trata de sua estrutura ou atribuição de seus órgãos, nem do regime jurídico de 

servidores públicos, conforme Tema 917 do Supremo Tribunal Federal: 
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“Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder 

Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração, 

não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos 

nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, 

II,a, c e e, da Constituição Federal).” Ficou claro que, com 

exceção das matérias previstas expressamente naqueles 

dispositivos e seus correspondentes a nível estadual e 

municipal, todas as outras são inalcançáveis pela 

inconstitucionalidade formal subjetiva, ou seja, vício de 

iniciativa, uma vez que a interpretação dada pela Suprema 

Corte é restritiva e não amplia o rol taxativo previsto pelo 

legislador constituinte”. (grifo nosso). 

 

Entretanto, em sendo a iniciativa parlamentar, não poderá o projeto 

de lei implicar em imposição de ônus ou custos ao Poder Executivo, sob pena de 

violação ao princípio constitucional da separação dos Poderes, encartado no art. 2º 

da Constituição Federal. 

 

De outro lado, o princípio constitucional da Reserva da Administração 

dispõe que: 

 

“O princípio constitucional da reserva de administração impede 

a ingerência normativa do Podre legislativo em matérias 

sujeitas à exclusiva competência administrativa do Poder 

Executivo (...) Essa prática legislativa quando efetivada, 

subverte a função primária da lei, transgride o princípio da 
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divisão funcional do poder, representa comportamento 

heterodoxo da instituição parlamentar e importa em atuação 

ultravires do Poder legislativo, que não pode, em sua atuação 

político-jurídica, exorbitar dos limites o exercício de suas 

prerrogativas institucionais”. (STF- Tribunal pleno. ADI-MC nº 

2.364/AL.DJ de 14/12/2001, p.23, Rel. Min. Celso de Mello). 

 

No projeto ora submetido à análise, verifica-se que, a proposta 

legislativa não dispõe sobre matérias que estão inseridas no rol de iniciativa exclusiva 

do Chefe do Poder Executivo local. 

 

Isto porque, não é privativa do Prefeito Municipal a iniciativa de Leis 

destinadas à criação de datas comemorativas ou eventos típicos, desde que tais 

projetos não imponham obrigações ao Poder Executivo, traduzindo-se como meras 

inspirações ou diretrizes do evento. 

 

Neste sentido, seguem precedentes jurisprudenciais sobre a matéria: 

 

“EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade em face da Lei 

nº 3.448, de 25 de abril de 2022, do Município de Paraguaçu 

Paulista, que “Institui a Semana Municipal de Informação, 

Combate e Prevenção a Depressão”. 1. Ausência de vício de 

iniciativa - Ato normativo de origem parlamentar - Matéria que 

não se insere em nenhuma daquelas previstas no rol taxativo 

do artigo 24, § 2º da Carta Bandeirante - Competência 

legislativa concorrente. 2. Norma abstrata e genérica que 

institui no calendário Municipal semana com nítido propósito 
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informativo - Legislação que não interfere na gestão do 

Município e tampouco veicula matéria inserida na reserva de 

administração - Ofensa ao princípio da separação dos poderes 

não configurada. 3. Falta de especificação de fonte de custeio, 

ademais, que não traduz infringência ao disposto no artigo 25 

da Constituição Estadual, mas apenas inexequibilidade da 

norma no ano em que foi aprovada - Ação improcedente. autos 

de Direta de Inconstitucionalidade nº 2066995-

58.2023.8.26.0000, da Comarca de São Paulo, em que é autor 

PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU 

PAULISTA, é réu PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA”. (grifo nosso). 

 

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE- Lei nº 5.507, de 15 

de agosto de 2019, do Município de Mauá, que “institui a 

Semana Municipal de Conscientização e Prevenção à Anorexia 

Nervosa e Bulimia Nervosa”, a qual passará a integrar o 

Calendário Oficial de Eventos do Município de Mauá, e dá 

outras providências- Lei de iniciativa parlamentar que não 

trata de nenhuma das matérias de iniciativa legislativa 

exclusiva do Chefe do Poder Executivo, não violando os 

princípios da separação de poderes e da reserva de 

administração ao não atribuir quaisquer tarefas inseridas no 

campo de atuação do Poder Executivo e seus órgãos- Ausência 

de inconstitucionalidade. (...) (TJ-SP- ADI: 

21032554220208260000 sp 2103255-42.2020.8.26.0000, 

Relator: João Carlos Saletti, Data de Julgamento: 27/01/2021, 

Órgão Especial, Data de Publicação: 28/01/2021)”.(grifo nosso). 
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“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei Municipal Nº 

3.939, de 08 de julho de 2016, de iniciativa parlamentar que 

“inclui no Calendário Oficial do Município de Mirassol o “ Dia 

do Ecotismo”. Matéria de interesse local, que não se encontra 

inserida entre aquelas de competência exclusiva do Chefe do 

Poder Executivo. Mera criação de data comemorativa, sem o 

estabelecimento de obrigações à Administração Pública 

Municipal. Não configurada violação ao artigo 30, inciso I, da 

Constituição Federal, e o artigo 24, §2º, da Constituição do 

Estado de São Paulo. (...) Ação julgada improcedente. (TJ-SP-ADI: 

21581352320168260000 SP2158135-23.2016.8.26.0000, 

Relator: Tristão Ribeiro, Data de Julgamento: 28/06/2017, órgão 

Especial, Data de Públicação: 26/06/2017)”.(grifo nosso). 

 

Do mesmo modo, a Constituição Federal não contém, nenhum 

dispositivo que impeça a Câmara de Vereadores de legislar sobre a fixação de datas 

comemorativas, nem tal matéria foi reservada com exclusividade ao Executivo, 

conforme acórdãos colacionados: 

 

“DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei nº 4.436, de 10 de 

dezembro de 2010, do município de Suzano, que Dispõe sobre a 

inclusão, no calendário Oficial do Município, do Dia do 

Imigrante, e dá outras providências. Alegação de vício de origem 

e de aumento de despesas sem indicação da fonte de custeio. 

Inocorrência da inconstitucionalidade invocada. Mera fixação 

de data comemorativa. Ausência de criação de órgãos e de 

cargos públicos ou de despesas para a Municipalidade. Matéria 
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de interesse local. Ação julgada improcedente. Liminar 

revogada”. (ADIn nº 0.068.550-67.2011.8.26.0000) v.u.j. de 

14.09.11 Rel. Des. Mário Devienne Ferraz). (grifo nosso). 

 

Portanto, no caso ora analisado, a proposta legislativa não viola a 

reserva da administração (artigo 61, §1º, inciso II, da CF/88), tendo em vista que a 

referida matéria não se insere nas hipóteses de iniciativa reservada por parte do 

Prefeito Municipal. 

 

Diante do exposto, esta Procuradoria opina pela constitucionalidade 

formal subjetiva da presente proposição, ante a inexistência de vício de iniciativa. 

 

II. III. DA CONSTITUCIONALIDADE MATERIAL E LEGALIDADE 
 
 
Sob o ponto de vista material, verifica-se que o projeto de Lei em 

análise se encontra em perfeita harmonia com as disposições constitucionais e 

infraconstitucionais que disciplinam a matéria, não incorrendo em vício de 

inconstitucionalidade ou de ilegalidade. Vejamos. 

 

De início, verifica-se que a matéria objeto da proposta legislativa se 

encontra disciplinada no artigo 215, §2º, da Constituição Federal de 1988, que 

estabelece o dever do Poder Público de dispor através de Lei sobe a fixação de datas 

comemorativas de alta significação para os diferentes segmentos étnicos nacionais, 

senão vejamos: 
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“Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos 

culturais e acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará 

a valorização e a difusão das manifestações culturais. 

(...) 

§2º A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta 

significação para os diferentes segmentos étnicos nacionais.” (grifo 

nosso). 

 

Todavia, esta Procuradoria manifesta-se pela supressão dos artigos 

2º e 3º do projeto de lei e pela alteração da redação do artigo 1º, que passaria a 

ter a seguinte redação: 

 

“Fica instituído por esta Lei o Dia Municipal de Conscientização sobre 

o Transtorno do Espectro Autista (TEA), a ser celebrado anualmente em 2 de abril, 

em consonância com o Dia Mundial de Conscientização do Autismo, passando o 

mesmo a fazer parte integrante do calendário de eventos do município”. 

 

Após as alterações sugeridas por esta Procuradoria, não vislumbramos 

vícios de constitucionalidade material, formal ou legal que impeça a regular 

tramitação da proposta legislativa ora em análise perante as comissões legislativas 

e o Plenário da Câmara.  

 

III- DA CONCLUSÃO 
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Diante do exposto, e desde que observadas as recomendações 

supramencionadas, entende-se que o Projeto de Lei nº 173/2025, atende aos 

pressupostos constitucionais e legais. 

 

No mais, coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

Em síntese, eis o parecer. À superior consideração. 

 

Votuporanga, 17 de novembro de 2025.  

 

 

ROSELAINE CORREIA 

Procuradora Legislativa 
OAB/SP 368.365 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 658/2025

ROSELAINE CORREIA 17/11/2025 13:59:06DOCUMENTO ASSINADO

17/11/2025 13:59:06: ASSINADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). ROSELAINE CORREIA.
17/11/2025 13:59:06: ASSINATURA DO(A) SR(A). ROSELAINE CORREIA EFETIVADA.
17/11/2025 14:03:31: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER JURÍDICO
(CONSTITUCIONAL COM RECOMENDAÇÃO) de fls. 10/25 - chave de acesso: PROTM-502640-1A0L8P-4Z2B3P,
adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 658/2025 em 17/11/2025 às 14:03:31.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 17 de novembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER JURÍDICO (CONSTITUCIONAL COM
RECOMENDAÇÃO), conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 658/2025 em 17/11/2025 às 14:03:31.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

ROSELAINE CORREIA
PROCURADORA LEGISLATIVA
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Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 17 de novembro de 2025 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI Nº 173/2025, para a COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, 

obedecendo disposiƟvo regimental. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO À RELATORA SRa. NATIELLE GAMA 

 

 

 

 

VILMAR DA FARMÁCIA 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 658/2025

DANIEL DAVID 17/11/2025 20:00:43DOCUMENTO ASSINADO

17/11/2025 20:00:43: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
17/11/2025 20:00:43: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
17/11/2025 18:34:32: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

VILMAR FERREIRA DA SILVA 19/11/2025 15:14:37DOCUMENTO ASSINADO

19/11/2025 15:14:37: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). VILMAR FERREIRA DA SILVA.
19/11/2025 15:14:37: ASSINATURA DO(A) SR(A). VILMAR FERREIRA DA SILVA EFETIVADA.
17/11/2025 18:34:32: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ENCAMINHAMENTO À
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO de fls. 28 - chave de acesso: PROTM-503444-0Z3E1W-7C5U0Q, adicionado ao
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 658/2025 em 17/11/2025 às 18:34:32.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 17 de novembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E
REDAÇÃO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 658/2025 em 17/11/2025 às 18:34:32.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 658/2025 

PROJETO DE LEI Nº 173/2025 

RELATORA: NATIELLE GAMA 

 

Senhor Presidente, 

O presente projeto de lei busca insƟtuir e incluir no calendário oĮcial de eventos do 

Município o Dia Municipal de ConscienƟzação sobre o AuƟsmo, a ser celebrado anualmente em 2 

de abril, em consonância com a data celebrada mundialmente. 

Após análise, por tratar de interesse local e de iniciaƟva concorrente, entendemos que a 

matéria atende aos princípios legais, consƟtucionais e jurídicos para prosseguir e ser deliberada pelo 

Plenário desta Casa de Leis. 

Entretanto, com vistas a aprimorar o texto legal, em atendimento às recomendações 

realizadas pelas Procuradoria LegislaƟva, por meio de seu parecer favorável, esta Comissão 

aproveita a oportunidade, à luz de suas atribuições, para propor as alterações que seguem anexas a 

este parecer. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 18 de novembro de 2025. 

 

NATIELLE GAMA 
RELATORA 
 
A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 
Aprova e recomenda o parecer da Sra. Relatora 
 
 
VILMAR DA FARMÁCIA 
PRESIDENTE 
 
 
SARGENTO MORENO 
VICE-PRESIDENTE 
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

O PROJETO DE LEI Nº 173/2025 PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 

“PROJETO DE LEI Nº 173/2025 

 

(INSTITUI O DIA MUNICIPAL DE 
CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE O AUTISMO) 
 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS 

DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica insƟtuído, por esta Lei, o Dia Municipal de ConscienƟzação sobre o AuƟsmo, a ser 

celebrado anualmente em 2 de abril, em consonância com o Dia Mundial de ConscienƟzação do 

AuƟsmo e passando a integrar o Calendário OĮcial de Eventos do Município.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” 

Sala das Comissões, 18 de novembro de 2025. 

 

 
NATIELLE GAMA                      
RELATORA                               
 
 
VILMAR DA FARMÁCIA     
PRESIDENTE                    
 
 
SARGENTO MORENO       
VICE-PRESIDENTE                    
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 658/2025

VILMAR FERREIRA DA SILVA 19/11/2025 15:15:27DOCUMENTO ASSINADO

19/11/2025 15:15:27: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). VILMAR FERREIRA DA SILVA.
19/11/2025 15:15:27: ASSINATURA DO(A) SR(A). VILMAR FERREIRA DA SILVA EFETIVADA.
19/11/2025 11:36:13: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

NATIELLE GAMA GRACIANO 24/11/2025 17:50:32DOCUMENTO ASSINADO

24/11/2025 17:50:32: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO.
24/11/2025 17:50:32: ASSINATURA DO(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO EFETIVADA.
19/11/2025 11:36:13: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 24/11/2025 16:23:01DOCUMENTO ASSINADO

24/11/2025 16:23:01: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO.
24/11/2025 16:23:01: ASSINATURA DO(A) SR(A). MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO EFETIVADA.
19/11/2025 11:36:13: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER DA COMISSÃO DE
JUSTIÇA E REDAÇÃO de fls. 31/32 - chave de acesso: PROTM-507194-8A8Y5U-5E4Y6D, adicionado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 658/2025 em 19/11/2025 às 11:36:13.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 19 de novembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
658/2025 em 19/11/2025 às 11:36:13.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

OFÍCIO DO GABINETE Nº 1714/2025/GV/MARCÃO BRAZ 
 

 

Votuporanga/SP, 24 de novembro de 2025 

 

 

 

Assunto: Solicita a retirada de tramitação do Projeto de Lei nº 173/2025 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Com meus cordiais cumprimentos, venho à presença de Vossa Excelência solicitar a 

retirada de tramitação do Projeto de Lei nº 173/2025, de minha autoria, considerando as 

ponderações apresentadas pelos nobres edis desta Casa de Leis e tendo em vista a existência de 

legislação municipal acerca de matéria correlata. 

 

Sem mais para o momento, renovo votos da mais alta estima e consideração. 

 

 Respeitosamente, 

 

 

 

MARCÃO BRAZ 
VEREADOR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

DANIEL DAVID 
Presidente 

Câmara de Votuporanga/SP 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

MARCOS ROGÉRIO BRAZ 25/11/2025 09:09:28DOCUMENTO ASSINADO

25/11/2025 09:09:28: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). MARCOS ROGÉRIO BRAZ.
25/11/2025 09:09:28: ASSINATURA DO(A) SR(A). MARCOS ROGÉRIO BRAZ EFETIVADA.
24/11/2025 15:47:19: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento OFÍCIO DO GABINETE Nº
1714/2025 - chave de acesso: PROTM-508602-7L5H5N-0Z8K7W, adicionado em 24/11/2025 às 15:47:19.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 25 de novembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento OFÍCIO DO AUTOR PARA RETIRADA DE TRAMITAÇÃO,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
658/2025 em 25/11/2025 às 09:36:29.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: L
A

R
IS

S
A

 M
A

R
T

A
 S

IL
V

A
 C

A
R

D
O

S
O

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 2
5/

11
/2

02
5 

09
:3

6:
30

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-5
10

47
2-

1D
0P

5Y
-5

R
2F

3O
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000038

PL 00658/2025



 
 

 

 
Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r   

 

 

 

DESPACHO 
 

 

 

 

 

O Presidente da Câmara de Votuporanga/SP, no uso de suas atribuições 

legais, considerando o cumprimento do contido nestes autos, determino o seu 

ARQUIVAMENTO. 

 

Remeta-se ao setor competente para as demais providências. 

 

Votuporanga/SP, 25 de novembro de 2025. 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: D
A

N
IE

L 
D

A
V

ID
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 2

5/
11

/2
02

5 
09

:3
7:

29
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-5

10
48

1-
6T

6I
0I

-5
S

7Z
4V

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000039

PL 00658/2025



CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 658/2025

DANIEL DAVID 25/11/2025 14:00:01DOCUMENTO ASSINADO

25/11/2025 14:00:01: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
25/11/2025 14:00:01: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
25/11/2025 09:37:29: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO
PROCESSO de fls. 38/303034960 - chave de acesso: PROTM-510481-6T6I0I-5S7Z4V, adicionado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 658/2025 em 25/11/2025 às 09:37:29.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 25 de novembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, conforme se
depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 658/2025 em
25/11/2025 às 09:37:29.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

PÁG.

ÍNDICE REVERSO

DOCUMENTO
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 658/2025

1. CAPA DIGITAL
1DATA / HORA: 03/11/2025 09:55:10

2. PROJETO DE LEI Nº 173/2025
AUTOR(A): MARCÃO BRAZ.

2DATA / HORA: 03/11/2025 09:56:34

3. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
4DATA / HORA: 03/11/2025 13:59:02

4. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

5DATA / HORA: 03/11/2025 13:59:12

4. CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO/RECEBIMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

5DATA / HORA: 03/11/2025 14:57:49

5. ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA
AUTOR(A): DANIEL DAVID, ROSELAINE CORREIA.

6DATA / HORA: 03/11/2025 19:14:32

6. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
7DATA / HORA: 03/11/2025 19:14:59

7. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

8DATA / HORA: 03/11/2025 19:15:03

8. CERTIDÃO DE ALTERAÇÃO DE VISIBILIDADE
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

9DATA / HORA: 03/11/2025 19:15:47

9. PARECER JURÍDICO (CONSTITUCIONAL COM RECOMENDAÇÃO)
AUTOR(A): ROSELAINE CORREIA.

10DATA / HORA: 17/11/2025 14:03:31

10. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
26DATA / HORA: 17/11/2025 14:03:33

11. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): ROSELAINE CORREIA.

27DATA / HORA: 17/11/2025 14:03:36

12. ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AUTOR(A): DANIEL DAVID, VILMAR DA FARMÁCIA.

28DATA / HORA: 17/11/2025 18:34:32

13. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
29DATA / HORA: 17/11/2025 18:34:59

14. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

30DATA / HORA: 17/11/2025 18:35:03

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

15. PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AUTOR(A): COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO.

31DATA / HORA: 19/11/2025 11:36:13

16. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
33DATA / HORA: 19/11/2025 15:12:56

17. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

34DATA / HORA: 19/11/2025 15:13:08

18. OFÍCIO DO AUTOR PARA RETIRADA DE TRAMITAÇÃO
35DATA / HORA: 25/11/2025 09:36:29

19. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

37DATA / HORA: 25/11/2025 09:36:30

20. DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO PROCESSO
AUTOR(A): DANIEL DAVID.

38DATA / HORA: 25/11/2025 09:37:29

21. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
303034961DATA / HORA: 25/11/2025 09:37:57

22. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

303034962DATA / HORA: 25/11/2025 09:38:00

23. ÍNDICE REVERSO
303034963DATA / HORA: 25/11/2025 09:38:37
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D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 2
5/

11
/2

02
5 

09
:3

8:
37

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-5
10

51
5-

5U
5H

6Q
-2

I8
P

3Q
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000043

PL 00658/2025


